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Una- Bahia, 21 de NOVEMBRO de 2018.
Instrução Nº 003/2018

À
Secretaria de saúde
Att; Gleiciane Birschner Hora 

C/C
Departamento de TFD
Att: Michelle Alves dos Santos 


Prezada Secretária,


Conforme Manual de Tratamento Fora do Domicilio - (TFD), regulamentado no âmbito nacional, através da portaria SAS/GM nº. 55 de 24 de setembro de 1999, e estadual por meio da CIB/BA nº. 054-055-056 e 117 de 2005 e 011 de 2006. Vimos por meio deste, levar em conhecimento desta secretaria, alguns procedimentos necessários para que se obtenha um maior controle sobre as solicitações do referido recurso.

Segue abaixo:


O QUE É PRECISO PARA OBTER O TRATAMENTO:



I  -  Laudo  médico,  próprio  do  TFD,  devidamente  preenchido  pelo  médico solicitante (médico assistente do município), informando a necessidade do paciente de realizar o tratamento  fora  de  sua  cidade,  descrevendo  o  diagnóstico  e  justificando  a  necessidade  do tratamento.


II - Para que seja concedido, o pedido deve ser formalizado em processo constituído com os seguintes documentos:

•       O Pedido de Tratamento Fora de Domicílio (formulário próprio);

•       Laudo Médico;

•       Xerox de Exames;

• 	Xerox de: Certidão de nascimento (paciente menor de idade) ou carteira de identidade (paciente maior de idade); e Xerox da carteira de identidade do acompanhante, se houver.

	QUANDO O TFD PODE SER AUTORIZADO

	SIM
	NÃO

	−     Para pacientes atendidos na rede pública,

ambulatorial e hospitalar, conveniada ou contratada do SUS;
−	Quando  esgotados  todos  os  meios  de tratamento dentro do município;
−	Somente para municípios referência com distância superior a 50 Km do município de	destino    em    deslocamento    por transporte  terrestre  ou   fluvial,  e   200 milhas por transporte aéreo;
−	Apenas   quando   estiver   garantido   o atendimento no município de referencia/destino,	através           do aprazamento pela Central de marcação de Consultas e Exames especializados e pela Central de Disponibilidade de Leitos (horário e datas definidos previamente);
−	Com   exames   completos,  no   caso   de cirurgias eletivas; e
−	Com a referência dos pacientes de TFD explicitada	na   Programação   Pactuada Integrada – PPI de cada município e na programação Anual do Município/Estado.
	- Para procedimentos não constantes na tabela do SIA e SIH/SUS;
- Tratamento para fora do país;

- Para pagamento de diárias a pacientes durante o tempo em que estiverem hospitalizados no município de destino;
- Em tratamentos que utilizem procedimentos assistenciais contidos no Piso de Atenção Básica (PAB) ou em tratamentos de longa duração, que exijam a fixação definitiva no local do tratamento; Quando não for explicitado na Programação Pactuada  Integrada  –   PPI   dos   municípios  a referência de pacientes em Tratamento Fora de Domicílio;

- Para custeio de despesa de acompanhante, quando não houver indicação médica ou para custeio de despesas com transporte do acompanhante, quando este for substituído.




QUAIS DESPESAS PODEM SER PAGAS PELO TFD:

Aquelas relativas a transportes, diárias para pernoite e ajuda de custo para alimentação para paciente e acompanhante (se houver), bem como as despesas com preparação e traslado do corpo, em caso de óbito em TFD;


REGRAS PARA RECEBIMENTO DA AJUDA DE CUSTO PELO ACOMPANHANTE:

Somente será admitido o custeio das despesas com acompanhante, nos casos de cirurgia de médio e grande porte, paciente menor de idade, de idosos acima de 60 anos ou paciente impossibilitado em razão da doença, de adotar por seus próprios meios as providências necessárias ao seu tratamento, conforme indicação médica. 

O acompanhante deverá ser membro da família, estar em pleno gozo.

OBSERVAÇÃO:

Os Municípios deverão constituir uma Comissão Municipal de avaliação de TFD, composta por um médico, um técnico de nível superior – assistência social ou enfermeira, e um técnico de nível médio.

Deverá o Processo de Pagamento vir Instruído de: Solicitação de Liberação do Recurso, Termo de Recebimento e Responsabilidade, Conta bancária do Beneficiário, Cópia dos Documentos Pessoais RG e CPF, Comprovante do Agendamento do Procedimento.

O paciente ou responsável tão logo retorne ao local de origem terá um prazo de 03 (três) dias para encaminhar os comprovantes das passagens e o relatório de atendimento ao setor de TFD.

Sem mais para o momento, renovamos os votos de elevada estima e consideração, nos colocando a disposição para maiores esclarecimentos.

Cordialmente,





HIGOR ENDRINGER CALIMAN
Chefe do Controle Interno
Decreto. nº 09 de 01 de janeiro de 2017
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